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PARECER 1466/2003 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 559/2002 
A propositura em análise, de autoria do nobre Vereador Celso Jatene, dispõe sobre a 
criação do Programa “Domingo no Pátio”, destinado a proporcionar à população a 
oportunidade de desenvolver atividades físicas e de lazer, além de atividades artístico-
culturais. 
O referido Programa deverá ser realizado em todos os órgãos públicos que possuam 
local amplo de estacionamento de veículos ou espaços físicos que comportem as 
atividades propostas. 
Também as empresas privadas que queiram oferecer seus estacionamentos e espaços 
vagos disponíveis poderão se cadastrar para receber as atividades propostas e oferecê-
las a seus empregados. 
De acordo com a justificativa, objetivou-se oferecer à população paulistana, tão 
carente de áreas de lazer, um espaço onde possam desenvolver atividades físicas, de 
desportos e de lazer sadio. 
A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela legalidade da propositura, ao passo 
que as Comissões de Administração Pública e de Trânsito, Transporte e Atividade 
Econômica opinaram favoravelmente à medida. 
Esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, quanto ao mérito e ao interesse 
público que regimentalmente nos cabe analisar, entende que a propositura deva 
receber a aprovação desta Casa, por se tratar de uma iniciativa que, se aplicada, 
cumprirá certamente um papel de grande relevância, já que propiciará que a 
Administração Pública municipal, com a ajuda da iniciativa privada, propicie à 
população uma oportunidade ímpar e um local propício para que possa se exercitar 
fisicamente, além de atividades voltadas à cultura e às artes.  
Pelo exposto, o nosso parecer é favorável à matéria em apreço, em razão do mérito e 
do interesse público evidentes. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 09/10/2003. 
Beto Custódio - Presidente 
Carlos Giannazi – Relator 
Edivaldo Estima 
Tita Dias 
William Woo 


